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AUTORIZA O CHEFE OO PODER EXECUTIVO

MUNtctpAL A tMpt-ANTAR ut NúcLEo Do
ESPAçO G|RASSOL NO BATRRO PLANALTO

AYRTON SENNA, NA FORi'IA OUE INDICA.

O VEREADOR LUIZ SÉRGp, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência
da douta Mesa Diretora desla augusta casa Legislativa, propor a indicaÉo do p@eto
de Lei em epígrafe, a Íim de que o mesmo seja posto à apreciaçáo dos pares e
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retornando na forma de Mensagem.

AO- DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM

-M o.março de 2025.

4+o- -/ttZZ-

Lutz sÉRGto
VEREADOR- PSB

EÉPÂRI.Àr.i':ii,l 1',1, :'ii,-i'§i*Á
. li':iii;i1i i,{l l.Í4:

2 0 l1AR ?025

; l!'O

-19 íí
!a-.- **.--*,.-..-.--

Rua DÍ. Thompson Bulcão, 830 - CEp 60810-460 - Gabin€tê 07

EXMo. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA



&F:irirÂiEzA
Gabinete do Vereador LuizSérgio

lNDtcAÇÃo N" <0aec/2ÇrlE
PROJETO DE LEI NO

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A IMPI.ANTAR uM NÚcLEo Do
ESPAçO GTRASSOL NO BATRRO PLANALTO

AYRTON SENNA, NA FORMA QUE IND'CA.

a cÂrtaaRn MUNtctpAL DE FoRTALEZA DECRETA:

Art. ío - Fica autorizado, o chefe do poder Executivo Municipal, a implantar um
núcleo do Espaço Girassol no Baino planalto Ayrton Senna.

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

_ de março de 2O25.
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LUrz sÉRGto

VEREADOR. PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente medida visa a implantar um núcleo do Espaço Girassol no
Bairo Planalto Ayrton Senna, que busca pÍomover um atênclimento mais
humanizado e incrusivo às mães e famiriares atípicas, garantindo assistência
multidisciplinar especializada, promovendo inclusão social, qualidade de vida e
desenvolvimento integral dos beneficiários_

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) afeta milhões de pessoas em
todo o mundo e, no Brasí|, as necessidades dessa população ainda não são
plenamente atendidas, principalmente em comunidades periféricas. O bai*o
Planalto Ayrton Senna, que abriga muitas famÍlias com filhos diagnosticados com
TEA, carece de uma estrutura adequada para atender a essas pessoas de
maneira eficaz e humanizada.

A implantação de um núcleo do Espaço Girassol no Bairro planalto Ayrton
Senna se propõe a suprir essa lacuna, oferecando sêrviços especializados que
contribuirão para o bem-êstar e desenvolvimento das pessoas com TEA, além de
proporcionar apoio essencial às famílias.

Portanto, diante do relevante interesse social em torno da medida, peço
o apoio dos meus pares para a devida aprovação do presente projeto.
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